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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública denominada 

Empresa de Transporte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. - ETAV, vinculada ao Ministério 

dos Transportes, com prazo de duração indeterminado. 

 

 Parágrafo único.  A ETAV terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, 

podendo estabelecer escritórios em outras unidades da Federação. 

 

 Art. 2
o
  A ETAV tem por objeto planejar e promover o desenvolvimento do 

transporte ferroviário de alta velocidade de forma integrada com as demais modalidades de 

transporte, por meio de estudos, pesquisas, administração e gestão de patrimônio, 

desenvolvimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e transferência de 

tecnologias. 

 

 Art. 3
o
  A ETAV sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 

tributários. 

 

 Art. 4
o
  Compete à ETAV: 

 I - elaborar estudos de viabilidade técnico-econômica e de engenharia 

necessários ao desenvolvimento de programas de ampliação e melhoramento do transporte 

ferroviário de alta velocidade; 

 II - realizar e promover pesquisas tecnológicas e de inovação, isoladamente ou 

em conjunto com instituições científicas e tecnológicas, organizações de direito privado sem 

fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, e sociedades 

nacionais, de modo a subsidiar a adoção de medidas organizacionais e técnico-econômicas do 

setor, tendo por referência o desenvolvimento científico e tecnológico mundial, realizando as 

gestões pertinentes à proteção dos direitos de propriedade industrial eventualmente 

decorrentes; 

 III - planejar, exercer e promover as atividades de absorção e transferência de 

tecnologia no âmbito do transporte ferroviário de alta velocidade, celebrando e gerindo 

acordos, contratos e demais instrumentos congêneres necessários ao desempenho dessa 

atividade; 

 IV - participar das atividades relacionadas ao transporte ferroviário de alta 

velocidade, decorrentes de concessões públicas realizadas pela União, nas fases de projeto, 

fabricação, implantação e operação, visando garantir a absorção e a transferência de 

tecnologia; 

 V - promover a capacitação e o desenvolvimento de atividades de pesquisa e 

desenvolvimento nas instituições científicas e tecnológicas, organizações de direito privado sem 

fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, e sociedades nacionais, 

inclusive de tecnologia industrial básica, relacionadas ao transporte ferroviário de alta velocidade; 
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 VI - subsidiar a formulação, o planejamento e a implementação de ações no 

âmbito da política de transporte ferroviário de alta velocidade, de modo a propiciar sua 

integração com as demais modalidades de transportes;  

 VII - planejar e promover a disseminação e a incorporação das tecnologias 

utilizadas e desenvolvidas no âmbito do transporte ferroviário de alta velocidade em outros 

setores da economia; 

 VIII - obter licença ambiental necessária aos empreendimentos na área de 

infraestrutura de transporte ferroviário de alta velocidade; 

 IX - desenvolver estudos, quando necessários, de impacto social e 

socioambiental para os empreendimentos voltados ao transporte ferroviário de alta 

velocidade; 

 X - acompanhar a elaboração de projetos e estudos de viabilidade a serem 

realizados por agentes interessados e devidamente autorizados; 

 XI - promover estudos voltados a programas de apoio, modernização e 

capacitação da indústria nacional, objetivando maximizar a participação desta no 

fornecimento de bens e equipamentos necessários à expansão do setor de transporte 

ferroviário de alta velocidade; 

 XII - elaborar estudos de curto, médio e longo prazo, necessários ao 

desenvolvimento de planos de expansão da infraestrutura do setor de transporte ferroviário de 

alta velocidade, de modo a subsidiar ações de órgãos e entidade públicas; 

 XIII - propor planos de metas voltados à utilização racional e conservação da 

infra e superestrutura do transporte ferroviário de alta velocidade, podendo estabelecer 

parcerias de cooperação para este fim; 

 XIV - supervisionar a execução das obras de infra e superestrutura e a 

implantação do sistema de operação do transporte ferroviário de alta velocidade;  

 XV - administrar e explorar o patrimônio relacionado ao transporte ferroviário 

de alta velocidade, quando couber; 

 XVI - promover a certificação de conformidade de material rodante, 

infraestrutura e demais sistemas a serem utilizados no transporte ferroviário de alta velocidade 

com as especificações técnicas de segurança e interoperabilidade do setor; e  

 XVII - promover a desapropriação ou instituição de servidão dos bens 

necessários à construção e exploração de infraestrutura para o transporte ferroviário de alta 

velocidade, declarados de utilidade pública por ato do Presidente da República. 

 

 § 1
o
  Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela ETAV poderão subsidiar  a 

formulação, o planejamento e a implementação de ações do Ministério dos Transportes, no 

âmbito da política traçada para o setor.  

 

 § 2
o
  A ETAV poderá atuar de forma articulada: 
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 I - com os órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de transporte 

intermunicipal e urbano; e  

 II - com os demais órgãos e entes públicos, para resolução das interfaces do 

transporte ferroviário de alta velocidade com os outros meios de transporte, visando à 

movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens. 

 

 § 3
o
  Em caráter excepcional, poderá a ETAV operar serviço de transporte 

ferroviário de alta velocidade nas hipóteses previstas no art. 35 da Lei n
o
 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995.  

 

 § 4
o
  A ETAV poderá constituir subsidiária integral, bem como participar 

como sócia ou acionista minoritária em outras sociedades, desde que essa constituição ou 

participação esteja voltada para o seu objeto social, nos termos da legislação vigente. 

 

 Art. 5
o
  Para fins do disposto nos incisos II, III, e V do art. 4

o
, a ETAV adotará 

procedimento simplificado, disciplinado em regulamento próprio, para a seleção das 

instituições científicas e tecnológicas, organizações de direito privado sem fins lucrativos 

voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento e sociedades nacionais que serão 

parte nos processos de transferência, desenvolvimento e absorção de tecnologias e 

licenciamento de patentes, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.  

 

 Parágrafo único.  Nas contratações realizadas pela ETAV para transferência de 

tecnologia e para licenciamento de direitos de uso ou de exploração de criação protegida, 

aplica-se o disposto no art. 24, inciso XXV, da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 Art. 6
o
  É dispensada de licitação a contratação da ETAV por órgãos ou 

entidades da administração pública, com vistas à realização de atividades pertinentes ao seu 

objeto. 

 

 Art. 7
o
  A ETAV será organizada sob a forma de sociedade anônima de capital 

fechado e terá seu capital representado por ações ordinárias nominativas, das quais pelo 

menos cinqüenta por cento mais uma serão de titularidade da União.  

 

 Parágrafo único.  A União integralizará o capital social da ETAV e promoverá a 

constituição inicial de seu patrimônio por meio de capitalização em dinheiro e bens suscetíveis de 

avaliação.  

 

 Art. 8
o
  Constituem recursos da ETAV: 

 I - os decorrentes da exploração de direitos de propriedade e os recebidos pela 

venda de publicações, material técnico, dados e informações; 

 II - importâncias oriundas da alienação de bens e direitos e da prestação de 

serviços, na forma da legislação específica; 
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 III - aqueles provenientes de acordos, convênios e instrumentos congêneres que 

realizar com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

 IV - receitas patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos e 

bonificações; 

 V - os provenientes de doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 

forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, a título 

oneroso ou gratuito; 

 VI - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 

 VII - rendas provenientes de outras fontes. 

 

 Art. 9
o
  A ETAV será constituída pela assembléia geral de acionistas, a ser 

convocada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

 Parágrafo único.  A assembléia geral de acionistas referida no caput aprovará 

o estatuto social.  

 

 Art. 10.  A ETAV será dirigida por um Conselho de Administração e por uma 

Diretoria Executiva. 

 

 § 1
o
  A composição, as atribuições, o funcionamento dos órgãos societários, 

bem como o prazo de gestão de seus membros serão definidos em estatuto. 

 

 § 2
o
  Os membros da Diretoria Executiva serão escolhidos entre pessoas de 

ilibada reputação e de notória competência, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 

Administração. 

 

 Art. 11.  A ETAV terá um Conselho Fiscal, cujos membros serão eleitos 

anualmente pela assembléia geral, com possibilidade de reeleição. 

 

 Parágrafo único.  A composição, o funcionamento e as atribuições do Conselho 

Fiscal serão definidos em estatuto. 

 

 Art. 12.  A contratação de obras, serviços, compras e alienações serão 

precedidas de procedimento licitatório, na forma da legislação em vigor. 

 

 Art. 13.  O regime jurídico do pessoal da ETAV será o da Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação complementar, condicionada a contratação à prévia aprovação 

em concurso público de provas ou de provas e títulos.  

 

 Art. 14.  Fica a ETAV, para fins de sua implantação, equiparada às pessoas 

jurídicas referidas no art. 1
o
 da Lei n

o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contratar pessoal 

técnico e administrativo por tempo determinado. 
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 § 1
o
  Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse 

público, para os efeitos da Lei n
o
 8.745, de 1993, a contratação de pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da ETAV. 

 

 § 2
o
  As contratações a que se refere o § 1

o
 observarão o disposto no caput do 

art. 3
o
, no art. 6

o
, no inciso II do art. 7

o
 e nos arts. 9

o
 e 12 da Lei n

o
 8.745, de 1993, e não 

poderão ser efetivadas após o prazo de trinta e seis meses, contados da data da instalação da 

ETAV.  

 

 § 3
o
  O prazo das contratações a que se refere o § 1

o
 será de trinta e seis meses, 

prorrogável por até vinte e quatro meses. 

 

 § 4
o
  Nas contratações de que trata o caput, a ETAV poderá exigir como 

critérios de seleção títulos acadêmicos e atestados de experiência profissional referentes à área 

na qual o candidato pretende desempenhar suas atividades. 

 

 Art. 15.  Fica autorizada a ETAV a patrocinar entidade fechada de previdência 

privada nos termos da legislação vigente. 

 

 Parágrafo único.  O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante 

adesão a uma entidade fechada de previdência privada já existente. 

 

 Art. 16.  A ETAV sujeitar-se-á à supervisão do Ministério dos Transportes e 

fiscalização da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União.  

 

 Art. 17.  Aplica-se à ETAV o disposto na Lei n
o
 10.973, de 2 de dezembro de 

2004. 

 

 Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília,   

 

 

EMI Nº 00007/MT/MPOG/MF/MCT 

 

Brasília, 09 de julho de 2010. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 

Projeto de Lei que autoriza a criação da Empresa de Transporte Ferroviário de Alta 

Velocidade S.A. - ETAV e dá outras providências. 
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2.  Como já é de conhecimento público, o governo federal está dando 

início ao processo de licitação para a concessão da exploração de um novo serviço de 

transporte ferroviário de passageiros ligando as cidades do Rio de Janeiro, São Paulo 

e Campinas por um sistema de trens de alta velocidade. Esse projeto inovador trará 

para a indústria ferroviária nacional um novo marco tecnológico, possibilitando a 

melhoria das condições de deslocamento das pessoas entre essas cidades, que 

compõem um dos mais importantes corredores de transporte do país, com previsão 

de início das obras até o fim do ano de 2011. 

3.  A implantação do TAV Brasil simboliza o ápice da retomada dos 

investimentos federais no modal ferroviário, esforço que, associado ao conjunto de 

projetos voltado ao transporte de cargas, vem merecendo prioridade do Programa de 

Aceleração do Crescimento - PAC.  

4.  De interesse nacional, o TAV Brasil mudará o perfil do transporte de 

passageiros na região Sudeste, propiciando, no futuro, a presença deste sistema em 

outras regiões do país. Em função de suas características, pode-se afirmar que a 

implantação e a operação de linha ferroviária desta natureza traz consigo as seguintes 

vantagens:  

 a) indução ao desenvolvimento regional, aliviando áreas de maior 

densidade urbana; 

 b) redução de gargalos dos subsistemas de transporte aeroportuário, 

rodoviário e urbano; 

 c) complementação aos investimentos na ampliação e construção de 

aeroportos e de rodovias; 

 d) menor uso do solo comparado à construção ou ampliação de 

rodovias; 

 e) redução de impactos ambientais e emissão de gases poluentes em 

decorrência do deslocamento da demanda do transporte aéreo e rodoviário para o 

TAV; 

 f) redução dos tempos de viagem associados à baixa probabilidade de 

atrasos; 

 g) aumento do tempo produtivo para os usuários; 

 h) geração de empregos diretos e indiretos; e 

 i) redução dos níveis de congestionamento e do número de acidentes 

em rodovias. 

5.  A viabilidade jurídica do modelo pressupõe a participação da União 
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no projeto por meio da ETAV, empresa pública que deterá participação minoritária 

no capital da Sociedade de Propósito Específico - SPE, a ser formada em conjunto 

com o consórcio vencedor do certame, responsável pela implementação, operação e 

manutenção do TAV Brasil. 

6.  Como empresa pública, a ETAV será vinculada ao Ministério dos 

Transportes e sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, 

bem como à fiscalização da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas 

da União. 

7.  A ETAV terá por objeto planejar e promover o desenvolvimento do 

transporte ferroviário de alta velocidade de forma integrada com as demais 

modalidades de transporte, por meio de estudos, pesquisas, administração e gestão de 

patrimônio, desenvolvimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e 

transferência de tecnologias, conforme descrição contida no art. 4º da minuta que ora 

se apresenta. 

8.  Destaque-se que a ETAV tem como um dos principais objetivos a 

absorção da tecnologia, bem assim de sua transferência às instituições de pesquisa e 

à indústria nacional de todo o acervo e conhecimento técnico que vier a ser 

transferido pelos vencedores da licitação, conforme exigência constante no edital.  

9.  Nesta seara, a ETAV terá o papel de receber, gerir e disseminar o 

conhecimento tecnológico acumulado no âmbito do transporte ferroviário de alta 

velocidade, permitindo ao Brasil se tornar um centro de excelência no setor 

ferroviário de alta velocidade. 

10.  A propósito, diante do grau de especificidade dos trabalhos a serem 

desenvolvidos pela ETAV, a empresa deverá ser formada por profissionais 

devidamente qualificados, que detenham saber técnico neste ramo do conhecimento.  

11.  Assim, considerando que, de acordo com o cronograma previsto, o 

leilão deverá ocorrer até o final deste ano, torna-se imperioso que a matéria seja 

submetida ao Congresso Nacional. 

12.  São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submetemos o 

anexo Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,  
 

 

 

Assinado por: Paulo Sergio Oliveira Passos, Paulo Bernardo Silva, Guido Mantega, Sergio Machado 

Rezende 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

Art. 35. Extingue-se a concessão por:  

I - advento do termo contratual;  

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão;  

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 

incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 

no contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 

poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 

à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 

arts. 36 e 37 desta Lei. 

 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. E dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7673/2010 
 

 

11 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
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lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 

fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7673/2010 
 

 

13 

públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 

qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  
II - combate a surtos endêmicos;  

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  

VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, 

de 26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas 

de informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 

risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 

transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 
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74 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como 

atividades permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta 

de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 

exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa 

com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro 

de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º  A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença 

de concessão obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

§ 2º  As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam 

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de 

lotação da instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

§ 3º  As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

 

Art. 3º  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 

Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública ou de emergência ambiental prescindirá de processo seletivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos 

IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2º 

desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do 

profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2º 

desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 
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14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003) (Vide art. 173 da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2º desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos II e IV e das alíneas d, f e m do inciso VI do 

caput do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)  

III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003)  

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII e VIII 

do caput do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 

caput do art. 2º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Parágrafo único 

acrescido  pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

I - nos casos dos incisos III e IV e das alíneas b, d, f e m do inciso VI do caput do 

art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

três anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h e l do inciso VI e do inciso VIII do 

caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008)  

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei, desde 

que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 

o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
 

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 
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Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 

disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. (Artigo acrescido dada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.  

§ 1º  Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado 

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987;  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que 

o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.123, de 7/6/2005) 

§ 2º  Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei será fixada:  

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos 

de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;  

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários 

do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho.  

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor de 

remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no 

inciso II deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses 

de contratações previstas nas alíneas h, i, j e l do inciso VI do caput do art. 2º desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008)  

 

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta lei aplica-se o disposto na Lei nº 

8.647, de 13 de abril de 1993.  

 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:  
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I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;  

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 

o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;  

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 

(vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses dos 

incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º 

desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 

desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada 

ampla defesa.  

 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta lei o disposto nos arts. 

53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine , e II, parágrafo único, a 115; 

116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 

118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, 

primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

.  

 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações:  

I - pelo término do prazo contratual;  

II - por iniciativa do contratado.  

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos 

da alínea h do inciso VI do art. 2º. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a 

antecedência mínima de trinta dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.667, de 

14/5/2003) 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 

indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 11.440, de 29/12/2006) 

 

Art. 14. (Revogado pela Lei nº 11.440, de 29/12/2006) 

 

Art. 15. (Revogado pela Lei nº 11.440, de 29/12/2006) 

 

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta 

Lei será contado para todos os efeitos.  

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 232 a 235 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548928&seqTexto=64164&PalavrasDestaque=
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da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  

Arnaldo Leite Pereira  

*Vide Medida Provisória nº 483, de 24/3/2010. 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 483, DE 24 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe 

sobre a contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - assistência a emergências em saúde pública;  

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 

declaração de emergências em saúde pública." (NR) 

"Art. 3º .............................................................................................................  

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública 

prescindirá de processo seletivo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 4º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - um ano, no caso dos incisos III e IV e das alíneas "d" e "f" do inciso VI 

do caput do art. 2º desta Lei;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7673/2010 
 

 

20 

III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas "b", "e" e "m", do art. 2º;  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. ...............................................................................................  

I - nos casos dos incisos III e IV e das alíneas "b", "d" e "f"do inciso VI do 

caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a dois anos;  

..........................................................................................................................  

III - nos casos do inciso V, das alíneas "a", "h", "l" e "m" do inciso VI e do 

inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda 

a quatro anos;  

..........................................................................................................................  

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo 

necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações 

de emergências em saúde pública, desde que não exceda a dois anos." (NR) 

"Art. 7º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas nas alíneas "h", "i", "j", "l" e "m" do 

inciso VI do caput do art. 2º." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 

tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 

Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
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computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o 

surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 

mais criadores;  

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;  

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 

ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;  

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração 

pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa 

básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;  

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais 

ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

VII - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão 

e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 

público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e  

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 

militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


